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EDITAL LICITAÇÃO EMDUR Nº 001/2024/CPL/EMDUR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00600-00017086/2024-17-e 

 

A Empresa de Desenvolvimento Urbano-EMDUR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação, em cumprimento a Lei nº 13.303/2016 e RESOLUÇÃO Nº 01, DE 10 DE JUNHO DE 

2024/EMDUR (Regulamento Interno De Licitações, Contratos E Convênios Da Empresa De 

Desenvolvimento Urbano – EMDUR), torna pública para conhecimento dos interessados, a 

seguinte LICITAÇÃO EMDUR, sob nº 001/2024/CPL/EMDUR, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime 

de empreitada por MENOR PREÇO POR LOTE  , para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO DA 

PRAÇA VILA TUPI entre quaisquer interessados que, na fase de habilitação preliminar, comprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para execução do seu objeto. 

 
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 

URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO DA PRAÇA VILA TUPI 

 

1.1. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: http://www.emdurportovelho.com.br/ 

(link “Licitações”). Sistema eletrônico no portal www.licitanet.com.br, Esta Licitação se 

encontra formalizada e autorizada por meio do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 00600-

00017086/2024-17-e, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos listados no Art. 31º da 

Lei 13.303/2016. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da 

economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. 

1.2. A sessão inaugural desta LICITAÇÃO EMDUR dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data 

e horário, conforme abaixo: 

 

INÍCIO PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 04/07/2024 às 08h00min. (horário de Brasília).  

LIMITE PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 26/07/2024 às 09h30min. (horário de Brasília).  

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 26/07/2024 às 10h00min. (horário de Brasília) 

 

 

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação do(a) AGENTE/COMISSÃO de Contratação (a) em contrário. 

1.4. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília-DF, 

salvo quando explicitamente descrito em contrário. 
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1.5. Todo o procedimento licitatório será realizado somente através do sistema contido no endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br onde permanecerão disponíveis todos os atos, avisos e demais 

documentos relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o 

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada, propostas e Atas dele provenientes. 

 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 

URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO DA PRAÇA VILA TUPI DAS ESPECIFICAÇÕES E DAS 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS: Disponíveis no Projeto Básico anexo deste Edital; 

2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

sistema e as especificações constantes no Projeto Básico e neste Edital, prevalecerão às 

últimas; 

2.2. DO PRAZO/LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

2.2.1. Disponíveis no Projeto Básico anexo deste Edital o qual foi devidamente aprovado pelo 

ordenador de despesa do órgão requerente; 

 

2.2.2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO; 

 

2.2.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

a) Início da execução do objeto: IMEDIATAMENTE APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE 

SERVIÇO; 

b) DURANTE A EXECUÇÃO DA OBRA, A EMPRESA CONTRATADA OBEDECERÁ AOS 

SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES DETALHADOS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS DE CONSTRUÇÃO VIGENTES. 

c) c) Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento escrito do 

Membro e/ou Comissão Fiscalizadora da empresa de desenvolvimento urbano - EMDUR 

2.3. LOCAL DA OBRA: 

Os serviços serão executados Rua Ajuricaba, S/número, CEP: 76804-564, Bairro Tupy, Porto 

Velho – RO 

 

2.4. CREDENCIAMENTO 

 

2.4.1. A Comissão de Contração considera como representante legal da proponente, quando 

presente na Sessão de Abertura, aquele que estiver munido de sua Cédula de Identidade e CPF, 

acompanhado de documento que comprove a condição de integrante da Constituição Social ou 

Procurador, que deverá apresentar, além da Cédula de Identidade e CPF, com os documentos 

comprobatórios para que conste no processo para acompanhar a sessão eletrônica. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta LICITAÇÃO EMDUR os interessados que estiverem previamente 

http://www.licitanet.com.br/


EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO VELHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

Av. Brasília, nº 1576 - Bairro Santa Bárbara, Porto Velho-RO 
CEP 76.804-490, (69) 3901-8600 

www.EMDURportovelho.com.br 

 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.3.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4. Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: observadas as 

disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei. 

a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de 

compromisso de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, 

que será responsável principal, perante a Unidade Requisitante, pelos atos praticados pelo 

Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea “d”. Por meio do 

referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar 

quitação. 

b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação 

jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à 

regularidade trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e 

econômico–financeiros, para o fim de atingir os limites fixados neste Edital relativamente à 

qualificação técnica e econômico–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira; 

c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por 

intermédio de mais de um consórcio; 

d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do objeto; 

e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição 

e registro antes da aquisição. 

3.5. As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por 

aquelas participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser 

submetidas à análise da Unidade Requisitante para aferição da manutenção das condições de 

habilitação ou verificação de suas implicações com o objeto da aquisição, que poderá ser 

extinto em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

3.5.1. A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente 

autorizada pela Unidade Requisitante e será condicionada à comprovação de que a empresa 

substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de 

regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, no 

http://www.gov.br/compras
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mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores 

para efeito de qualificação econômico –financeira apresentados à ocasião do certame. 

3.5.2. A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve 

informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber 

intimação e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações. 

3.6. Não poderão disputar esta LICITAÇÃO: (Previstos no Art. 44º da Lei 13.303/2016) 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria 

3.6.11. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4., será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.4. e 3.6.5., poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 neste artigo não impede a licitação ou a contratação de 

obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea  

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.10. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. É vedado a qualquer interessado participar de licitação na qualidade, simultaneamente, de 

simples proponente e de integrante de consórcio assim como de integrante de dois ou mais 

consórcios. 

3.14. Em tempo, será analisado também: 

3.14.1. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com Prefeitura de Porto 

Velho/RO, Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 

3.14.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 

3.15. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção; 

 

4. PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião de participação neste 

certame, e em conformidade com o que dispõe a Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006 e alterações, deverão apresentar toda a documentação exigida no item 10 para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, ficando a mesma subordinada aos seguintes procedimentos, obrigatoriamente: 

4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

4.1.2. A não-regularização da documentação, dentro do prazo previsto no item acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato; 

4.2. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 

4.2.1. Dos empates: 

4.2.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
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microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada nesta Licitação; 

4.2.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado 

e, se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatária; 

4.2.4. Não sendo adjudicatária a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na 

condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito; 

4.2.5. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlado pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n. 123/2006. 

4.2.6. Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento 

licitatório prosseguirá com os demais licitantes. 

4.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

4.4. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

4.5. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

4.6. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.7. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

4.8. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

4.8.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.8.2. Empresas brasileiras; 

4.8.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4.8.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

4.9. Nos casos em que o sistema Comprasnet não indicar o vencedor, a escolha do vencedor 

será feita através de sorteio, em sessão pública, com a convocação dos interessados. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no 

Edital. 

5.2. Os preços unitários e totais referidos no item anterior, deverão, evidentemente, estar 

compatíveis aos de mercado, estimados pela Administração; 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.2.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho de gradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

6.2.4. Que cumprirá as exigências de reserva de cargos para Pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.2.5. Que cumprirá as exigências de reserva de cargos para Jovem aprendiz, a que está 

obrigada (artigo. 429 e seguintes da CLT), exigindo-lhe, por ocasião da celebração do contrato, 

a apresentação de declaração a respeito. 

6.2.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido  

6.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

6.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.6.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
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poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.6.4. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

6.6.5. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.6.6. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 6.6.3 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

6.6.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus de corrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

6.6.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

a) Valor total do item por empreitada por valor global; 

b) E enviará proposta formal assinada via sistema contendo: valor dos preços unitários e 

valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 

com os preços praticados no mercado, considerando a Planilha Orçamentaria, anexa deste 

Edital  

c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 



EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO VELHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

Av. Brasília, nº 1576 - Bairro Santa Bárbara, Porto Velho-RO 
CEP 76.804-490, (69) 3901-8600 

www.EMDURportovelho.com.br 

 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.9. 

7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

8.1. Da abertura da SESSÃO: 

8.1.1. A abertura da presente licitação conduzida pelo Agente/Comissão de Contratação, dar-

se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

8.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando, for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.1.3. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, conforme art. 56 da Lei nº 13.303/2016 

8.1.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.1.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.1.7. Este edital poderá ser republicado para atualização dos preços registrados em 

decorrência desta LICITAÇÃO EMDUR, com a indicação da data e da hora de realização da 

sessão pública, dos quantitativos atualizados, se for o caso, e do novo orçamento estimado, 

observada a mesma publicidade do certame inicial. 

8.1.8. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente/Comissão e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

8.1.9. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da LICITAÇÃO EMDUR, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar 
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desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto à 

proposta. 

8.2. Da classificação das propostas: 

8.2.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.2.2. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as 

exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que 

prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo do certame também serão 

desclassificadas, mediante decisão fundamentada da Comissão/Agente de Contratação. 

Conforme art. 56 da Lei nº 13.303/2016 

8.2.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

contratação e os licitantes. 

8.2.4. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances 

8.3. Da formulação de Lances: 

8.3.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor consignado 

no registro de cada lance. 

8.3.2. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado 

e as regras de sua aceitação, de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital; 

8.3.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 10.00,00 (Dez Mil Reais); 

8.3.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.3.5. Será adotado para o envio de lances na LICITAÇÃO EMDUR o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.3.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois)minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.3.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

será encerrada automaticamente. 

8.3.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente/Comissão de Contratação, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

8.3.9.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

8.3.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.3.11. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

8.3.12. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

8.3.12.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

8.3.12.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

CONTRATANTE; 

8.3.13. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Comissão no decorrer da etapa de 

lances, mas o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.3.14. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão da LICITAÇÃO EMDUR será suspensa automaticamente e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes no sítio www.licitanet.com.br  

8.3.15. O agente de contratação quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados; 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

9.2. O agente de contratação iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da 

proposta de melhor preço e verificará a conformidade da marca e modelo informados ou 

especificação técnica dos serviços com as exigências contidas neste edital e a compatibilidade 

do preço ofertado com o valor estimado para a contratação, podendo solicitar, se necessário, a 

planilha de composição de custos adequada ao lance equivalente à proposta de melhor preço 

no prazo estipulado no chat durante a sessão. 

9.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.6. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

 

10. DA PROPOSTA FINAL ATUALIZADA 
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10.1. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo mínimo de 4 (QUATRO) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.1.1. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.1.2. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

10.2. A proposta enviada via sistema, após convocação do Agente de Contratação, deverá 

obedecer às condições previstas no item 5 e subitens deste Edital. 

10.2.1. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, E SEUS ANEXOS(QUANDO 

SOLICITADO), DEVERÁ SER ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO 

ESTA COMPACTADA ARQUIVO ÚNICO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPGouPDF), TENDO EM 

VISTA QUE HÁ APENAS UM CAMPO DE INSERÇÃO; 

10.2.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados 

digitalmente pelo representante legal da empresa. 

10.2.3. O agente de contratação convocará a licitante em relação a somente um único item para 

envio da proposta de preços e/ou documentos complementares, em anexo no sistema do 

LICITANET, a qual terá efeito para todos os itens que a empresa encontra-se participando. 

10.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pela Comissão, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.5. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Comissão suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

10.7. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO. Caso seja encerrada a 

fase de lances, e a licitante divergir como exigido, a comissão, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS. 

10.8. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS; 

10.8.1. Nos casos em que o Agente de Contratação constatar a existência de erros numéricos 

nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções 
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necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

10.8.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o 

valor apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

10.8.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos 

por preços unitários, o(a) Agente de Contratação procederá à correção dos subtotais, mantendo 

os preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta; 

10.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, 

a critério do Agente de Contratação/Comissão que comunicará às Licitantes através do sistema 

eletrônico; 

 

11. DO JULGAMENTO E VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

11.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNIA), do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a 

depender da natureza da sanção aplicada; 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral 

da União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção 

aplicada; (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

11.1.4. Sistema de Cadastro de Fornecedores do Município de Porto Velho – SISCAF, que 

resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada; 

11.1.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos subitens “11.1.2” e “11.1.3” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.(IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.1.5.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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de condição de participação. 

11.1.5.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

11.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os a Legislação de licitação. 

11.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

11.5. Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 

11.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

básico; 

11.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

11.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

11.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado. 

11.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

11.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

11.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

11.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
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pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

presentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

11.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

11.12.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.13. É vedado à proponente incluir na Planilha Orçamentária: 

11.13.1. Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, ou 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, 

ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art.6º 

da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

11.13.2. Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da 

INSEGES/MP n.º5/2017); 

11.13.3. Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 

capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas 

(Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

11.13.4. Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 

proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo 
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custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, 

por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara enº 

953/2016-Plenário); 

11.13.5. Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

11.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na 

data de entrega das propostas. (modelo próprio). 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e 

suficientesparademonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos parafinsdehabilitação, nos termos dos arts. 58 a 69 da Lei nº 13.303/2016. 

12.1.1. A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 

Cadastramento de Fornecedores – SICAF e/ou pelo Sistema de Cadastro de Fornecedores do 

Município de Porto Velho - SISCAF, NOS DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS, assegurado 

aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

12.1.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF ou 

SISCAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

12.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente/ Comissão de 

Contratação (a) lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

12.1.4. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Agente/Comissão de 

Contratação (a), onde seus respectivos certificados, relatórios e declarações, serão incluídos 

aos autos. 

12.1.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. 

12.1.6. Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. (modelo próprio). 

12.1.7. Será verificado se o licitante cumprirá a cota de aprendiz a que está obrigada (artigo. 429 

e seguintes da CLT), exigindo-lhe, por ocasião da celebração do contrato, a apresentação de 

declaração a respeito. 

12.1.8. Será exigida do licitante declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

12.2. Da participação de consórcio de empresas: 

a) A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos 

de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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b) Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se 

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, 

assim definidas em lei. 

 

12.3. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 

ser contratada. Deverá apresentar: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 123/06 e 

alterações; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; (caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, 

deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas 

da lei). 

 

12.3.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

12.4. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 

negativa de débitos ou “certidão positiva com efeito de negativo” relativos a tributos Federais 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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e à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos e Tributos Estaduais ou “certidão positiva com efeito de negativo”, 

expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais ou “certidão positiva com efeito de negativo”, expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou “certidão positiva com efeito de negativo” fornecida pelo órgão competente, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

12.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

12.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

12.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações de resultado do exercício e demais demostrações 

contábeis do último exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.5.3. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial 

(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, Termo de Abertura e de 

Encerramento e devidamente assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato 

Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro 

profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade, constando 

nome completo e registro profissional. Tais documentos terão que obedecer aos requisitos 

formais de elaboração estabelecidos em lei, devidamente registrado/autenticado pelo órgão 

competente. 

12.5.4. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço 

deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial. 

12.5.5. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 

enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente ao último 

exercício social exigível, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente 

habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de 

apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento. 

12.5.6. MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômicofinanceira 

deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual 

(DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido 

constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, dever apresentar os relatórios 

mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 

12.5.7. As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 

deverão apresentar o Balanço de Abertura. 

12.5.8. Os documentos referidos item 12.5.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
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pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 1 (um) ano. 

12.5.9. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, 

submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

12.5.10. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ----------------------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

Ativo Circulante 

LC = --------------------------------; 

 Passivo Circulante 

 

12.5.11. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverá apresentar resultados igual 

ou maior a 1(um), em qualquer dos índices elencados no item deste edital, e deverá ainda, 

comprovar patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento), do montante da contratação. 

 

12.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.6.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

12.6.1.2. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 

necessário apresentar declaração assumindo, incondicionalmente a RESPONSABILIDADE de 

executar os serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas 

nesta licitação. 

12.6.2. Certidão de Registro da Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU, da qual deverá 

constar o(s) nome(s) do(s) profissional(is) de nível superior que poderá(ão) atuar(ão) como 

responsável(is) técnico(s) pelos serviços a serem executados. 12.6.2.1. Certidão do Registro 

do(s) Responsável(is) Técnico(s), emitidos pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 



EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO VELHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

Av. Brasília, nº 1576 - Bairro Santa Bárbara, Porto Velho-RO 
CEP 76.804-490, (69) 3901-8600 

www.EMDURportovelho.com.br 

 

– CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU. 

12.6.3. Comprovação de aptidão da empresa para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da obra, com no mínimo 50% (vinte e cinco por cento) do quantitativo 

das parcelas de maior relevância do objeto licitado através de Atestado(s) ou certidão(ões) de 

Execução de obra(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha 

compatibilidade com a parcela de maior relevância técnica do objeto deste projeto básico, 

especificamente nas características mínimas seguintes: 

12.6.3.1. PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA: 

 

12.6.4. A exigência de comprovação mínima, é devido à complexidade do objeto a logística 

necessária para atendimento do cronograma e o alto valor dos recursos envolvidos. 

12.6.5. Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado deverão, obrigatoriamente, 

estar em papel timbrado com identificação e endereço da emitente, o nome completo do 

signatário, estando as informações ali contidas sujeitas a verificação de sua veracidade por 

parte da Administração. 

12.6.6. Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a 

comprovação da qualificação técnica exigida, e indicar a comprovarão as exigências. 

12.6.7. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes: 

a) 01 (um) Engenheiro Civil com o cargo comprovado na carteira profissional ou outro meio 

idôneo, durante todo período da obra para acompanhar a execução dos serviços, deverá ser o 

profissional solicitado nos itens 12.6.2 e 12.6.2.1; 

12.6.8. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

12.6.9. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional de que trata o subitem 12.6.7 alínea “a” deverão participar da obra, objeto 

desta licitação, poderá ser feita através de declaração formal de disponibilidade. 

12.6.10. Será admitida para a comprovação de aptidão técnico-operacional e técnico 

profissional mediante certidões ou atestados de obras e serviços similares de complexidade 

tecnológica e/ou operacional equivalente ou superior àquelas definidas nos subitens 12.6.3, 

respectivamente, documentos estes que serão apresentados por original ou cópia autenticada. 

12.6.11. Declaração expressa sob as penas da Lei, de que disponibilizará todos os 

equipamentos necessários para a realização dos serviços objeto desta LICITAÇÃO EMDUR. 

12.6.12. Declaração fornecida pela licitante indicando explicitamente pelo menos um 

responsável técnico para acompanhar a execução dos serviços. Na declaração deverão constar 

os dados mínimos necessários, tais como: nome completo, número do documento de 

identidade, CPF e do registro na entidade profissional competente da região a que estiver 

vinculado. 

 

12.7. RELATIVOS À VISITA TÉCNICA 

 

12.7.1.  A visita técnica para este objeto estão estabelecidas no Termo de Referência/ Projeto 
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básico – ANEXO I deste Edital. 

 

13. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

 

13.1. Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

13.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

13.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

13.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

13.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

13.6. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

13.6.1. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; e 

13.6.2. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lein. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 

14. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

14.1. Será convocado a apresentar a documentação de habilitação apenas o licitante 

vencedor, no prazo de no MÍNIMO, QUATRO HORAS; 

14.1.1. É facultado ao Agente prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

14.2. A convocação ocorrerá exclusivamente pelo SISTEMA, devendo a licitante encaminhar, 

de forma digital, todos os documentos elencados no item 10 deste edital. 

14.3. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de HABILITAÇÃO e PROPOSTA FINAL pelo licitante classificado em primeiro 

lugar, o Agente de Contratação (a) o declarará vencedor. 

14.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 13.303/2016, art. 

56, §2º): 
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14.5. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

14.5.1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

14.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

14.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, A Comissão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto. 

 

15. DESPESA, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas com o objeto desta contratação serão custeadas com recursos oriundos 

da seguinte Dotação Orçamentária, Programa de Trabalho e Elemento de Despesas, também 

explicitados e constantes da respectiva Nota de Empenho: 

Fonte de Recursos: 15.00 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  
Projeto Atividade: 02.41.15.451.275.1.473 – urbanização e manutenção de espaços publicos do 

municipio de porto velho e distritos 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – obras e serviços de engenharia  

 

16. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 

 

16.1. Em conformidade com Art. 87 da Lei 13.303/2016 Qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura do certame. 

16.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações, decorrentes de dúvidas na interpretação 

deste Edital e seus anexos, deverão ser de forma eletrônica direcionado ao Agente de 

Contratação/Pregoeiro, devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o número 

do processo licitatório. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento e solicitação de vistas ao processo 

eletrônico correspondente a licitação, deverão ser realizados por forma eletrônica, no endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br  

16.4. Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro (a), receber, examinar e decidir os pedidos 

de esclarecimentos e impugnações ao edital e anexos, podendo requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração desses documentos. 

16.4.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

16.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 

http://www.licitanet.com.br/
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

17.1. Em conformidade com o Art. 165. dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei cabem: 

 

I. Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação; 

e) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

 

 

II. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § º do art. 59 desta Lei, da ata de 

julgamento; 

II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 

órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias. 

17.2. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na preclusão do direito de 
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recurso por parte da licitante. 

17.3. A manifestação de interpor recurso será feita em campo próprio do sistema eletrônico, 

durante a sessão pública on-line. 

17.4. As razões do recurso serão encaminhados em momento único, em campo próprio no 

sistema. 

17.5. O início da contagem dos prazos, bem como o seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 

17.6. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1. Em conformidade com o artigo 60 da Lei 13.303/2016:Art. 71. Encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável;  

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

18.2. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições 

estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas nesta Lei. 

18.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

18.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

18.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

18.7. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

18.8. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 
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19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

19.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos artigos 83 e 84, da Lei 

Federal nº 13.303/2016, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia 

e ampla defesa em processo administrativo. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial deste contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 83 da Lei Federal nº 

13.303/2016 c/c art. 168 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDUR: 

I – Advertência a qual será cabível quando o ato praticado não for suficiente para acarretar 

prejuízos à EMDUR, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou terceiros; 

II - Multa, na forma prevista no REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES DA EMDUR, em 

especial nos arts. 170 e seguintes, assim como da seguinte forma; 

II.I MULTA MORATÓRIA 

a. de 0,2%(dois décimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso, na 

execução do contrato, até o limite de quinze dias corridos; 

b. de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso, na 

execução do contrato, por período superior ao previsto no item anterior, até o limite de quinze 

dias corridos; 

c. esgotados os prazos limites do item anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 

de forma a configurar, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

II.II MULTA COMPENSATÓRIA - Para a fixação do percentual de multa compensatória, no 

caso de inexecução total do contrato, poderão ser adotados os seguintes parâmetros: 

a. contrato com duração inferior ou igual a um ano – quinze por cento sobre o valor total 

do contrato; 

b. contrato com duração de dois anos – sete e meio por cento sobre o valor total do 

contrato; 

c. contrato com duração de três a quatro anos – cinco por cento 

d. sobre o valor total do contrato; 

e. contrato com duração superior a cinco anos – três por cento sobre o valor total do 

contrato; 

II.III MULTA RESCISÓRIA Para fixação do percentual de multa no caso de rescisão unilateral 

do contrato, poderão ser adotados os seguintes parâmetros: 
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a. contrato com duração inferior ou igual a um ano – vinte por cento sobre o valor total do 

contrato; 

b. contrato com duração de dois anos – dez por cento sobre o valor total do contrato; 

c. contrato com duração de três a quatro anos – seis virgula seis por cento sobre o valor 

total do contrato; 

d. contrato com duração superior a cinco anos – cinco por cento sobre o valor total do 

contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração da CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de ação 

ou omissão da CONTRATADA capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à EMDUR, suas 

instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou decorrente de determinação legal. 

19.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, o qual prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista 

aos autos do processo, não o eximindo da obrigação de corrigir as eventuais irregularidades 

que deram origem à sanção. 

19.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da entrega dos serviços, advir 

de caso fortuito ou motivo de força maior. 

19.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado até o julgamento do pleito. 

19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da 

CONTRATANTE, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato, e, demais cominações legais 

aplicáveis. 

19.7. Caso a CONTRATADA cometa qualquer das penalidades aqui previstas, assim como 

aquelas elencadas no Regulamento Interno de Licitações da EMDUR (Resolução nº 01, DE 10 

de junho de 2024/EMDUR, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia 

em 13/06/2024, Edição 3747), ou no Projeto Básico, ficará sujeito à responsabilização civil e 

criminal. 

 

20. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

20.1. Local, Prazos, Recebimento dos Serviços e Requisitos de Contratação estão estabelecidos 

no TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO – ANEXO I deste Edital. 

20.2. Da Execução dos Serviços estão estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO 

BÁSICO – ANEXO I deste Edital. 

20.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão estabelecidas no TERMO DE 
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REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO – ANEXO I deste Edital. 

20.4. A Instrumentalização da contratação, vigência e Reajuste estão estabelecidas no TERMO 

DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO – ANEXO I deste Edital. 

20.5. O Acompanhamento e Fiscalização deste objeto estão estabelecidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO – ANEXO I deste Edital 

20.6. A Forma de Pagamento deste objeto estão estabelecidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO – ANEXO I deste Edital. 

20.7. A SUBCONTRATAÇÃO para o objeto estão estabelecidas e detalhadas no TERMO DE 

REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO – ANEXO I deste Edital. 

20.8. As sanções Administrativas deste objeto estão estabelecidas no disposto no art. 82 da Lei 

n° 13.303/2016, detalhada no TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO – ANEXO I deste 

Edital. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. A documentação exigida para atender ao disposto na HABILITAÇÃO e respectivos 

subitens, incisos parágrafos e alíneas, do caput poderá ser obtida pelo Agente de Contratação 

(a) mediante consulta ao SICAF ou SISCAF, no que couber, desde que os documentos ali 

constem e estejam válidos, vigentes e sem pendências. 

21.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou 

SISCAF deverão se apresentados nos termos deste edital. 

21.1. Caso seja necessária a verificação da vigência, validade ou outras comprovações dos 

documentos apresentados pela licitante ou dos registros no SICAF ou SISCAF, a consulta 

realizada pelo Agente de Contratação (a) nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

21.2. A licitante intimada para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverá fazê-lo, 

sob pena de desclassificação/inabilitação, no prazo determinado pelo Agente de Contratação 

(a), ao qual se reserva o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário. 

21.3. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente em 

nome da empresa que participar do presente certame e, deverão conter o mesmo CNPJ e 

endereço respectivo: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se 

for a filial, todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles 

que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A 

referida comprovação, que é obrigatória, é de exclusiva responsabilidade do licitante 

21.4. Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital; 

21.5. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 

acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e 

também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

21.6. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e documentos. 

21.7. As microempresas e empresa de pequeno porte deverão apresentar toda documentação 
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exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

21.8. O Agente de Contratação(a), em qualquer fase de julgamento, poderá promover 

quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação de 

habilitação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado 

do recebimento da convocação, sob pena de desclassificação da oferta, bem como, poderá 

solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município /RO ou, ainda, 

de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

21.9. O Agente de Contratação (a) poderá sanar ou solicitar o saneamento de erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

21.10. Fica assegurada a EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO/EMDUR o direito de 

revogar a licitação por razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente 

devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

21.11. Qualquer modificação neste Edital implicará a divulgação desta pelo (s) mesmo (s) 

instrumento (s) de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o (s) prazo (s) 

inicialmente estabelecidos, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas; 

21.12. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato; 

21.13. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupções previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

21.14. A documentação poderá ser apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro 

meio expressamente admitido pela Administração; 

21.14.1. Poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 

pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

nesta Lei; 

21.15. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela COMISSÃO 

PERMANETE DE LICITAÇÕES – CPL/EMDURem conformidade com as normas jurídicas e 

administrativas aplicáveis e nos Princípios Gerais do Direito; 

21.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 
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21.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.18. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho-RO para dirimir quaisquer dúvidas 

referentes a esta licitação, contrato e procedimentos dela resultantes, com renúncia de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

22. DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

 

22.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos: 

a) ANEXO I – PROJETO BÁSICO: Estudo Técnico Preliminar; análise de Riscos; Memorial 

Descritivo e Especificações Técnicas; ARTs - Anotação de Responsabilidade Técnica; Planilha 

Orçamentária; Cronograma Fisíco-Financeiro; Memorial de Cálculo; Composição do BDI; 

Licença Ambiental; 

b) ANEXO II: MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS); 

c) ANEXO III: DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DA LICITANTE 

d) ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

e) ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

f) ANEXO VI: MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

g) ANEXOVII: DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

h) ANEXO VIII: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

i) ANEXO IX: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

j) ANEXO X: MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

Porto Velho, 03 de julho de 2024. 

 

 
 
 
 
 
 

MARCOS AURÉLIO FURUKAWA  
PRESIDENTE/CPL 
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CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO DA 

PRAÇA VILA TUPI 
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 INTRODUÇÃO:  

  Este projeto básico visa a contratação sob empreitada por processo licitatório, tipo menor preço 

global, para contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para realização da 

CONSTRUÇÃO PRAÇA pública com área total de  4.449,27 m², Onde os preços máximos serão 

aqueles consignados na planilha orçamentária, parte integrante do edital sob pena de desclassificação 

da proposta.  

 Estabelece também o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, normas gerais e 
específicas, métodos de trabalho e padrões de conduta para os serviços descritos abaixo no item 
DO OBJETO e deve ser considerado como complementar aos desenhos de execução dos projetos 
de engenharia e demais documentos contratuais.  

1 OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
EXECUÇÃO DO PROJETO URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO DA PRAÇA VILA TUPI, conforme 
disposições contidas neste instrumento.  

  

1.1 REGIME DE EXECUÇÃO  

Empreitada por preço global  

  

1.2 Salienta-se que o objeto deste projeto básico caracteriza-se como serviço de 

engenharia, por ser indispensável a participação e acompanhamento de profissional 

habilitado conforme o disposto na Lei Federal n° 5.194/66, que regula o exercício das 

profissões de engenheiros e arquitetos  

2 JUSTIFICATIVA:  

2.1 Considerando que consta em seu estatuto, capitulo II, art. 6º, inciso IV, a EMDUR tem 

como objetivo executar ações de desenvolvimento urbano.  

2.2 Considerando o objeto social disposto no inciso IV e V do Art. 6º do estatuto social da 

EMDUR que disciplina a execução de ações de desenvolvimento urbano, na gestão, 

manutenção e recuperação de espaços e equipamentos públicos de titularidade da 

Prefeitura Municipal de Porto Velho.  Bem como Executar ações urbanísticas e de 

paisagismo, que promovam a arte e a técnica de planejar e organizar a paisagem para 

possibilitar maior aproveitamento e fruição de espaços de uso coletivo.  

2.3 Considerando o conceito de desenvolvimento urbano, que vem sendo pauta constante 

da vida das grandes cidades brasileiras, pode ser definido como um conjunto de ações, 
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estratégias e instrumentos necessários para a transformação da cidade, tendo como 

objetivo principal o seu desenvolvimento econômico, social e ambiental.  

2.4 A contratação de empresa de serviços de engenharia para construção da Praça Vila 

Tupi faz parte de um conjunto de ações que visam mitigar os processos de 

vulnerabilidade da cidade, vinculados à qualidade de vida.  

2.5 Uma dessas ações é a reforma e manutenção dos espaços públicos (praças, parques 

e outros), visando por meio desta proporcionar opções de lazer para comunidade do 

seu respectivo entorno trazendo maior comodidade e acessibilidade para PCD 

(pessoas com deficiência) facilitando seu convívio social.  

2.6 O objeto deste contrato, busca atender também às instruções da NBR 9050:2020 que 

dispõe sobre a acessibilidade de edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos, com intuito de permitir que pessoas com necessidades especiais ou 

mobilidade reduzida possam usufruir de um espaço público acessível.  

3 OBJETIVO:  

3.1 Este projeto visa fixar diretrizes e condições para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 

URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO DA PRAÇA VILA TUPY em acordo com o projeto 

técnico em anexo.  

3.2 Objetiva-se com a contratação dos serviços supracitados, proporcionar melhor 

segurança e lazer à população que reside, estuda ou trabalha no entorno da área 

destinada a implantação do espaço público.  

4 LOCALIZAÇÃO:  

4.1 Os serviços serão executados Rua Ajuricaba, S/número, CEP: 76804-564, Bairro Tupy, 

Porto Velho – RO.  

5 FUNDAMENTO LEGAL:  

5.1 Em cumprimento a Lei Federal Nº 13.303/2016, elaboramos o presente Projeto, para 

que através de procedimento licitatório pertinente, seja efetuado a contratação de 

Pessoa Jurídica qualificada para a execução das obras/serviços objeto deste projeto.  

6 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

6.1 Os serviços (objeto deste projeto) serão executados pela CONTRATADA, que realizará 

serviços de CONSTRUÇÃO DE PRAÇA pública com área total de 4449,27 m², de 

acordo com disposições constantes do projeto básico composto de Informações 
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Técnicas, Planilhas Orçamentárias, Plano de Execução e Especificações de Serviços, 

Projetos/Plantas e ainda: edital de licitação e normas técnicas.  

6.2 Os serviços ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico, no projeto técnico 

em anexo e/ou na proposta de preço, devendo ser adequados no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

7 DOS PRAZOS:  

7.1 a. O prazo de vigência, do contrato (estando nele incluso os prazos de Ordem de Início 

da obra, execução, recebimento provisório e definitivo e pagamento) será de 12 (doze) 

meses, a partir da assinatura do contrato.  

7.2 O prazo máximo para execução será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir 

da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ou assinatura do contrato, 

devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da Empresa de Desenvolvimento 

urbano, a sua proposta de cronograma físico-financeiro para a execução da obra;  

7.3 A CONTRATADA deverá apresentar, o pedido de prorrogação de prazo de execução 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; e  

7.4 A(s) solicitação(ões) de prorrogação(ões) de prazos, desde que por motivo plausível e 

justificada por escrito, deve ser submetida ao  Ordenador de Despesas, Diretor 

Presidente da EMDUR, observado os prazos previstos no subitem anterior, juntamente 

com um novo cronograma de execução. Tendo o prazo de 15(quinze) dias corridos 

para aprovação ou não do pleito de aditivo de prazo.  

7.5 Os prazos de vigência dos contratos poderão ser revistos e prorrogados, desde que 

solicitado à autoridade competente num prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

antecedentes ao do respectivo término contratual, comprovada a justa causa ou 

motivos de força maior, devidamente justificados.  

7.6 A adição do prazo de execução do serviço não gerará direito a uma adição linear de 

valores com relação à proposta da empresa, salvo em caso de adição de novas etapas 

de serviços, ou adição de novos produtos não listados inicialmente. Neste caso, deverá 

ser realizada orçamentação dos novos serviços com base nos valores da proposta 

inicial da empresa.  

8 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO VELHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

Av. Brasília, nº 1576 - Bairro Santa Bárbara, Porto Velho-RO 
CEP 76.804-490, (69) 3901-8600 

www.EMDURportovelho.com.br 

 

8.1 As despesas decorrentes da contratação objetiva através deste Projeto Básico 

ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Fonte: 15.00   

Projeto Atividade: 02.41.15.451.275.1.473 – Urbanização e  

Manutenção de Espaços Públicos do município de Porto velho e Distritos  

Elemento de Despesa: 44.90.51 – Obras e serviços de engenharia  

  

9 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.1 Certidão de registro da licitante junto ao CREA ou CAU, da qual deverá constar o (s) 

nome (s) do (s) profissional (is) de nível superior que poderá (ão) atuar (ão) como responsável (is) 

técnico (s) pelos serviços a serem executados;  

9.2 Certidão do Registro do(s) Responsável(is) Técnico(s), emitidos pelo CREA ou CAU;  

9.3 Comprovação de aptidão da empresa para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da obra, com no mínimo 50%(cinquenta por cento)do quantitativo da parcela 

de maior relevância do objeto licitado através de Atestado (s) ou certidão (s) de Execução de obra(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha compatibilidade com a 

parcela de maior relevância técnica do objeto deste projeto básico , especificadamente nas 

características mínimas seguintes:  

  

“PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020”  

  

“GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES TUBULARES DE 

1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2 , GRADIL FORMADO POR BARRAS 

CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS”  

   

A exigência de comprovação mínima, se dá devido à complexidade do objeto, a logística 
necessária para atendimento do cronograma e o alto valor dos recursos envolvidos.  

9.4 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:  

Propostas com valor simbólico ou irrisório, de valor zero ou manifestamente inexequíveis nos termos 
da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, considerando para tal, as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela Administração ou valor orçado pela administração  
9.5 Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado deverão, obrigatoriamente, estar em 
papel timbrado com a identificação e endereço da emitente.  
9.6 Declaração fornecida pela licitante indicando explicitamente a equipe técnica que deverá conter 
no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil, com o cargo comprovado na carteira profissional ou outro meio 
idôneo, durante todo o período da obra para acompanhar a execução dos serviços. Na declaração 
deverão constar os dados mínimos necessários, tais como: nome completo, número do documento 
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de identidade, CPF e do registro na entidade profissional competente da região a que estiver 
vinculado.  

10 DA SUBCONTRATAÇÃO:  

10.1 A critério exclusivo da CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da 

EMDUR o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo 

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, até o 

limite máximo de 30% (trinta por cento), desde que não altere substancialmente as 

cláusulas pactuadas;  

10.2 No caso de subcontratação deverá ficar demonstrado e documentado que esta 

somente abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas 

reforçará a capacidade técnica da Contratada, que executará, por seus próprios 

meios, o principal dos serviços de que trata este projeto, assumindo a 

responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados;  

10.3 A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única 

responsável perante a Prefeitura Municipal de Porto Velho – RO, mesmo que tenha 

havido a apresentação de empresa a ser subcontratada para execução de 

determinado serviço integrante desta Licitação;  

10.4 A contratada ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, 

deverá comprovar perante a EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO a 

regularidade jurídica/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, respondendo, 

solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o 

objeto do Contrato;  

10.5 A EMDUR se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o 

pessoal técnico da empresa contratada e de sua(s) subcontratada(s) se submetam às 

regras estabelecidas neste instrumento convocatório e consequente Contrato.   

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.1 Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos 

legais, nas obrigações da Contratada também se incluem os dispostos a seguir:  

11.2 Apresentar na reunião de partida os seguintes documentos: Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, do responsável pela execução da obra; Curva ABC 

da planilha orçamentária; Certificado de matrícula do Cadastro Específico do INSS 

(CEI) E Plano de Trabalho e Cronograma Físico-Financeiro de execução dos serviços 

elaborados em conformidade com o projeto e seus anexos;  
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11.3 Cumprir rigorosamente com a Prestação dos Serviços solicitados observando o que 

dispõe o projeto básico, e Projeto de Engenharia composto de: projetos geométricos, 

mapas e detalhes construtivos e de acessibilidade, planilhas orçamentárias, 

memórias de cálculo, composições unitárias, cronograma físicofinanceiro e memorial 

descritivo, e ainda: Edital de licitação e normas técnicas.  

11.4 Se responsabilizar:  

11.5 Por qualquer acidente no trabalho de execução das obras e serviços contratados;  

11.6 Pelo uso de patentes registradas;  

11.7 Pela destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da 

mesma pela emdur;  

11.8 Pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos 

serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública, ou local de terceiros.  

11.9 A contratada deverá manter preposto, devidamente aceito pela Administração, no 

local da Obra, para representá-lo na execução o Contrato;  

11.10 Ao assinar o contrato a contratada deverá apresentar uma Declaração de Domicílio 

Bancário – DDB identificando o banco, agência e conta-corrente como única e 

exclusiva para todos os recebimentos que a Administração Pública do Município de 

Porto Velho – RO deverá efetuar relativos ao cumprimento de suas obrigações 

contratuais.  

11.11 Emitir o termo de garantia do empreendimento, de acordo com o art. 618 do CC, e 

entregar o manual de manutenção da obra e o “as built” (como construído) do projeto 

total, em formato .dwg, .dxf e .pdf devidamente assinado, no ato da entrega definitiva 

da obra.  

11.12 Os serviços realizados terão a garantia de 05 (cinco) anos a contar do recebimento 

definitivo.  

11.13 Prestar os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

Projeto Básico, se responsabilizando pelo fornecimento de todos os matériais, 

maquinas e equipamentos necessários para a execução do serviço contratado;  

11.14 Comunicar à Administração, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sobre 

quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, à 

contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades, relativos à execução do 

presente, total ou parcialmente, por motivo superveniente;  
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11.15 Prestar os serviços dentro do prazo de execução e prestar esclarecimentos à 

fiscalização, caso solicitado;  

11.16 Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas, materiais e equipamentos 

necessários à execução dos serviços a serem prestados;  

11.17 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de má qualidade dos materiais empregados, dentro das garantias 

contratuais e de acordo com as leis vigentes, sem ônus para a EMDUR;  

11.18 Manter  os  seus  empregados,  quando  no  interior  do 

 prédio  da  

CONTRATANTE, identificados e sujeitos às normas disciplinares respectivas, porém sem qualquer 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

11.19 Exercer fiscalização permanente sobre os serviços executados, objetivando manter 

elevado padrão de qualidade dos serviços;  

11.20 Adquirir e manter no local da execução da obra, todos os equipamentos destinados 

ao atendimento de emergência, incluindo os de proteção contra incêndio e acidente 

de trabalho – EPI e EPC;  

11.21 Responsabilizar-se pela segurança patrimonial durante a execução da obra/serviço 

contra roubos, furtos, acidentes e demais responsabilidades;  

11.22 Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra/serviço, objeto deste 

Projeto Básico, inclusive sob possíveis danos causados a bens públicos e/ou de 

terceiros, acidentes pessoais com funcionários e/ou com o envolvimento de terceiros, 

correrão sob responsabilidade da contratada. A esta caberá também os eventuais 

ressarcimentos financeiros às vítimas dos danos;  

11.23 É de responsabilidade da empresa o registro perante o respectivo conselho 

(CREA/RO ou CAU/RO) de profissional capacitado com Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

para execução e acompanhamento do serviço executado;  

11.24 Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos previstos 

na legislação vigente, que obste o cumprimento, pela CONTRATADA, dos prazos e 

demais obrigações estatuídas neste Projeto Básico, ficará a mesma isenta das multas 

e penalidades pertinentes.  

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
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12.1 Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposições 

legais, a Contratante se obrigará:  

12.2 Realizar reunião de partida com a CONTRATADA, após a publicação do extrato do 

contrato, para apresentação do projeto executivo da obra e recolhimento dos 

documentos constantes do item 09.1.1;  

12.3 Efetuar regulamente o pagamento do objeto deste projeto básico , desde que 

estabelecidas às condições regidas no Contrato;  

12.4 Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega dos serviços realizados pela Contratada 

e respectivas medições emitidas de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro;  

12.5 A fiscalização exercida pela EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO – 

EMDUR, terá em especial, poderes para suspender a execução dos serviços  

que estejam em desacordo com a discriminação do objeto contratado;  

12.6 Exigir reparo dos possíveis danos causados à Administração ou a terceiros por culpa 

ou dolo da Contratada;  

12.7 Zelar pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, pela prestação de todas as 

informações indispensáveis a regular execução das obras, pelo pagamento oportuno 

das parcelas devidas.  

12.8 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;  

12.9 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigações contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos técnicos da empresa 

fornecedora às dependências da EMDUR relacionadas à execução do contrato, 

respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das 

informações;  

12.10 Após a prestação do serviço, verificar se o mesmo encontra-se de maneira adequada 

ao disposto neste Projeto Básico.  

12.11 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa 

fornecedora, de acordo com os termos de sua proposta;  

12.12 Emitir Ordem de serviço, ou qualquer outro documento equivalente, com todas as 

informações necessárias, por intermédio do representante da administração 

designado, e comunicar à empresa por meio de telefone, fax ou e-mail da emissão da 

mesma;  

12.13 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, para execução dos 

serviços objeto desta contratação;  
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12.14 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta contratação, sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos;  

12.15 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA;  

12.16 Controlar e documentar as ocorrências havidas;  

12.17 Notificar a empresa fornecedora, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas as medidas 

cabíveis.  

13 FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E INÍCIO DA OBRA:  

13.1 No início da execução dos serviços será cobrado da CONTRATADA:  

14 A ART da prestação de serviços emitido pelo CREA ou CAU;  

14.1 A autorização para o início dos serviços será efetivada através de anotação por escrito 

(Ordem de Serviços) fornecido pela EMDUR.  

14.2 As obras e serviços serão fiscalizados por comissão de fiscalização do contrato, 

nomeada através de portaria, composta de pessoal credenciado, capacitado e 

designado pela EMDUR; a gestão do contrato será realizada pela Gerencia de 

Manutenção de espaços públicos e pela Gerência de obras da Empresa de 

Desenvolvimento Urbano – EMDUR.  

14.3 Na existência de serviços não descritos, mas necessários e/ou em caso de 

divergência entre o memorial descritivo, planilhas e/ ou projetos, a  

CONTRATADA somente poderá executá-los após aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão 
de qualquer procedimento técnico, ou normas neste ou nos demais memoriais, nos projetos, 
ou em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da 
utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos 
básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT 
vigentes, e demais pertinentes.  

14.4 Não serão aceitos valores aditivos no contrato a pedidos da CONTRATADA 

decorrentes de falta de material ou incoerência com a LISTA DE MATERIAL 

ESTIMADA constante no anexo deste memorial, exceto a situação em que a 

FISCALIZAÇÃO formalmente autorizar alteração prévia no projeto em virtude de 

melhorias necessárias.  

14.5 A empresa contratada ficará sujeita à mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-

se a prestar todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante, que 

designará um representante para acompanhar a execução do Contrato;  
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14.6 A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da empresa contratada, na execução do Contrato.  

14.7 A contratante poderá exigir o afastamento de empregado o preposto da empresa 

contratada que venha causar embaraço à fiscalização, ou que adotem procedimentos 

incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.  

14.8 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do 

CONTRATANTE especialmente designado, observado o que se segue.  

I. O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância 
do prazo de vigência do mesmo, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;  

II. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes;  

III. Ficará nomeado como fiscal e responsável pelo contrato, servidor público lotado 
na Gerência de Projetos e Expansão de Iluminação Pública, devendo ser o 
principal intermediador entre a CONTRATADA e CONTRATANTE.  

Observações:  

I. No caso de discrepâncias ou falta de especificações de marcas e modelos de materiais, 
equipamentos, serviços, acabamentos, etc., deverá sempre ser observado que estes itens 
deverão ser de qualidade extra, definido no item materiais/equipamentos, e que as 
escolhas deverão sempre ser aprovadas antecipadamente pela fiscalização ou pelos 
projetistas.  

II. Marcas e ou modelos não contemplados neste memorial, poderão estar definidas nos 
projetos básicos ou específicos, sempre prevalecendo à aprovação antecipada da 
fiscalização para sua utilização.  

III. A obra será conduzida por pessoal pertencente à CONTRATADA, competente e capaz 
de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de acabamento esmerado, em 
número compatível com o ritmo da obra, para que o cronograma físico e financeiro 
proposto seja cumprido.  

  

15 DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO:  

15.1 A comissão de fiscalização da EMDUR promoverá a medição dos serviços 

executados, que deverá conter um relatório da obra, com o número de funcionários e 

a identificação do engenheiro responsável, devendo elaborar também uma planilha 

de execução dos serviços, assinada e datada, e os encaminhará à CONTRATADA 

para emissão da Nota Fiscal relativa à medição apresentada, oportunidade em que a 

esta caberá juntar as guias de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas 

referente ao mês imediatamente anterior.  
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15.2 As medições deverão ser realizadas em conformidade com a solicitação da contratada 

ou quando o fiscal julgar pertinente a execução do cronograma físico-financeiro.  

15.3 Cabe ao CONTRATANTE aceitar a medição prévia apresentada pela CONTRATADA 

de forma integral ou rejeitá-la no todo ou em parte, autorizando a emissão de Nota 

Fiscal no valor da medição definitiva para efeito de pagamento;  

15.4 A CONTRATADA deverá emitir 01(uma) Nota Fiscal contemplando os serviços e/ou 

materiais referentes a medição;  

15.5 No corpo da Nota Fiscal deverão constar obrigatoriamente as seguintes referências:  

16 a) A especificação dos serviços aferidos no boletim de medição;  

17 b) O número do processo que deu origem à contratação; 18 c) O número da conta e agência 

do beneficiário.  

18.1 O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias uteis da comprovação da prestação dos 

serviços, no valor correspondente àqueles realizados no período de referência, 

mediante apresentação de Nota Fiscal emitida no valor da medição e devidamente 

atestada pela fiscalização e pelo representante da contratada.  

18.2 Junto a Primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovação de matrícula da obra, junto à Previdência Social;  

18.3 A CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá juntar aos autos a respectiva Guia 

de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – GFIP (Lei nº. 

9.528/97); Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS (Lei nº. 8.212/91 

alterada pela Lei nº. 9.032/95 e Resolução nº. 657/98-INSS); cópia do documento de 

arrecadação da Receita Federal – DARF (IN SRF nº. 81/96); cópia do comprovante de 

pagamento do salário dos empregados, relativo ao mês imediatamente anterior, (art. 

31, § 4º da Lei nº. 8.212/91, alterada pela Lei nº. 9.032/95). Todos os documentos 

citados devem ser juntados aos autos com data relativa ao período de execução da 

obra objeto deste projeto, exceto a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviços – GFIP, que deverá ser apresentada até o dia 7 (sete) do mês da 

ocorrência dos fatos geradores ou no dia útil imediatamente anterior, caso o dia 7 (sete) 

seja dia não útil.  

a) Comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ  

(MF), da sede da licitante e de sua filial no estado de Rondônia, se houver;  

b) Comprovante de certidão de regularidade de Situação (CRS) do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da sede da licitante e de sua 

filial no estado de Rondônia, se houver;  

c) Comprovante da Certidão Negativa de Débito – CND (INSS),  
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relativa à Seguridade Social da sede da licitante e de sua filial no Estado de  

Rondônia, se houver;  

d) Comprovante da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, relativa à inexistência 
de débitos perante a Justiça do Trabalho da sede da licitante e de sua filial no estado de Rondônia, 
se houver;  

e) Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal, por meio  

da apresentação de:  

i) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo, de tributos federais, emitida pela Secretaria da 
Receita federal, da sede da licitante e de sua filial no estado de Rondônia, se houver; ii) Certidão 
negativa ou positiva com efeito negativo, da Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional, da sede da licitante e de sua filial no estado do Rondônia, se houver.  
 f)  Comprovante de regularidade com a Fazenda estadual, por meio  

da apresentação de:  

i) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos municipais emitida pela Secretaria de 
Finanças, da sede da licitante e de sua filial em Porto Velho/RO, se houver; ii) Certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela Procuradoria da Fazenda 
Municipal, da sede da licitante e de sua filial em Porto Velho/RO, se houver.  
18.4 Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, expedida a 
menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão.  

  

18.5 Na 1ª (primeira) medição do contrato, além dos documentos comuns à todas as 

medições, a empresa contratada deverá apresentar ainda:  

18.6 Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica de acordo com o serviço junto ao 

conselho de classe competente CREA ou CAU, visto em Rondônia;  

18.7 A última medição possuirá valor a liquidar igual ou superior a 10,00% do valor global 

do contrato, independentemente do percentual executado nas medições anteriores. Os 

valores medidos acima de 90,00% do valor global do contrato nas medições anteriores, 

serão empenhados para pagamento do percentual indicado para a última medição;  

18.8 É imprescindível para o pagamento, que a Nota Fiscal da execução dos serviços 

prestado esteja certificada pela comissão de fiscalização do contrato, devidamente 

portariado pela EMDUR, e que venha acompanhada das  

Certidões vigentes que comprovem sua regularidade fiscal e trabalhista.  

18.9 A EMDUR reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da 

nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da Contratada e, ainda, se for 

constado, que os serviços executados não correspondam às especificações 

apresentadas na proposta.  

18.10 Nenhum  pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
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ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária.  

19 DO REAJUSTE DE PREÇO:  

19.1 Após decorrido o intervalo de 12 (doze) meses, o contrato poderá ser reajustado em 

suas parcelas remanescentes, obedecendo aos índices oficiais de variação das tabelas 

do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil –SINAPI, 

aplicáveis para o Estado de Rondônia, contados a partir da data de apresentação da 

proposta.  

19.2 Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula:  

                                             li - lo                                       R =  ----------  
x V                                               lo       Onde:  
R = Valor do reajustamento procurado;  

li = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; lo = Índice inicial 
correspondente ao mês de apresentação da proposta; e V = Valor contratual a ser 
reajustado.       
 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.   

   A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações e compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrado por simples apostila.  

 DAS PENALIDADES E SANÇÕES:  

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 13.303, Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos da EMDUR, a CONTRATADA que:  

20.2 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  

20.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

20.4 Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

20.5 comportar-se de modo inidôneo; ou  

20.6 Cometer fraude fiscal.  

20.7 Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da CONTRATANTE; 

(aplicar a redação nos casos em que o edital não prevê a subcontratação)  

20.8 Subcontratar parcela do objeto fora das condições previstas no edital ou sem 

autorização da CONTRATANTE. (aplicar a redação nos casos em que o edital prevê 

a subcontratação)  
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20.9 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

20.10 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado;  

20.11 Multa de:  

20.12 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença;  

20.13 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

20.14 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

20.15 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; Nota explicativa: os patamares estabelecidos 

nos itens acima poderão ser alterados a critério da autoridade.  

20.16 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;  

20.17 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si.  

20.18 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos;  

20.19 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

20.20 As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA acompanhada de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

20.21 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2:  

TABELA 1  

GRAU  CORRESPONDÊNCIA  

1  0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

2  0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

3  0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

4  1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

5  3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

  

TABELA 2  

INFRAÇÃO 

  

ITEM  DESCRIÇÃO  

1  Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência;  

2  Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento;  

3  Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia;  

4  Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;  

Para os itens a seguir, deixar de:  

5  Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência;  

6  Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;  

7  Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência;  

8  Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato;  

  

Nota explicativa: a autoridade poderá incluir na tabela de infrações outras condutas que entender 
necessárias, pertinentes ao serviço prestado, ou retirar as que entender serem inadequadas ao 
objeto contratual em questão.  

20.22 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 39, III e VIII da Lei nº 13.303, de 

2016re, as empresas ou profissionais que:  
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20.23 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;  

20.24 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

20.25 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.  

20.26 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos 

administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.27 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

20.28 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.29 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

EMDUR  

20.30 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

20.31 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente.  

20.32 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada  
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pela autoridade competente.  

20.33 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

20.34 Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito, o rol das 

penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado pode ser 

submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para sua aplicação  

20.35 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos artigos 83 e 84, da Lei 

Federal nº 13.303/2016, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida 

a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

20.36 Pela inexecução total ou parcial deste contrato a EMDUR poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar O LICITANTE as sanções previstas no artigo nº 83 da Lei  

Federal nº 13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDUR:  

I. - Advertência a qual será cabível quando o ato praticado não for suficiente 
para acarretar prejuízos à EMDUR, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente 
ou terceiros;  

II. - Multa, na forma prevista no REGULAMENTO INTERNO DE  

LICITAÇÕES DA EMDUR,   

i. MULTA MORATÓRIA  

a) de 0,2%(dois décimos por cento) sobre o valor anual do  

contrato, por dia de atraso, na execução do contrato, até o limite de quinze dias corridos;  

b) de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor anual do contrato, 
por dia de atraso, na execução do contrato, por período superior ao previsto 
no item anterior, até o limite de quinze dias corridos;  

c) esgotados os prazos limites do item anterior poderá ocorrer a 
não aceitação do objeto, de forma a configurar, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; ii.  
MULTA COMPENSATÓRIA - Para a fixação do percentual de multa  

compensatória, no caso de inexecução total do contrato, poderão ser adotados os seguintes 
parâmetros:  

a) contrato com duração inferior ou igual a um ano – quinze por 
cento sobre o valor total do contrato;  

b) contrato com duração de dois anos – sete e meio por cento sobre 
o valor total do contrato;  

c) contrato com duração de três a quatro anos – cinco por cento.  

iii. MULTA RESCISÓRIA - Para fixação do percentual de multa no caso  

de rescisão unilateral do contrato, poderão ser adotados os seguintes parâmetros:  

a) contrato com duração inferior ou igual a um ano – vinte por cento 
sobre o valor total do contrato;  

b) contrato com duração de dois anos – dez por cento sobre o valor 
total do contrato;  

c) contrato com duração de três a quatro anos – seis virgula seis  

por cento sobre o valor total do contrato;  

d) contrato com duração superior a cinco anos – cinco por cento 
sobre o valor total do contrato;  
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20.37 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração da EMDUR, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de 

ação ou omissão do LICITANTE capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à 

EMDUR, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou decorrente de 

determinação legal.  

20.38 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, o qual prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe 

franqueada vista aos autos do processo, não o eximindo da obrigação de corrigir as 

eventuais irregularidades que deram origem à sanção.  

20.39 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da entrega dos serviços, 

advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  

20.40 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, 

à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado até o 

julgamento do pleito.  

20.41 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da 

EMDUR, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato, e, demais 

cominações legais aplicáveis.  

20.42 Caso O LICITANTE cometa qualquer das penalidades aqui previstas, assim como 

aquelas elencadas no REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES DA EMDUR, ou 

no TERMO DE REFERÊNCIA, ficará sujeito à responsabilização civil e criminal.  

21 DA GARANTIA CONTRATUAL:  

21.1 No ato da assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá prestar garantia de 

5% (cinco por cento) sobre o valor a ela adjudicado, podendo optar por uma das 

modalidades previstas no art. 70 § da Lei 13.303/2016;  

21.2 A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pelos danos 

ou prejuízos causados à Contratante e pelas eventuais multas ou penalidades 

aplicadas, podendo ainda reter créditos decorrentes do contrato, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais.  

21.3 Uma vez aplicada multa à Contratada, e realizado o desconto do valor apresentado 

como garantia, poderá a Contratante convocar a empresa Contratada para que 

complemente aquele valor inicialmente oferecido.  
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21.4 A qualquer momento a garantia prestada poderá ser substituída, mediante 

requerimento do interessado, respeitadas as modalidades antes previstas. Neste 

caso, o valor da Garantia será calculado sobre o valor do Contrato ajustado à época 

da solicitação.  

22 DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  

22.1 A entrega e o recebimento da obra se darão da seguinte forma:  

22.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização  

(EMDUR), mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 08 (oito) dias da 
comunicação escrita da CONTRATADA conforme alencado no art. 152, Inciso I, alínea “a” da 
RESOLUÇÃO Nº 01, DE 10 DE JUNHO DE 2024/EMDUR Definitivamente, por comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais  

22.3 O prazo de observação a qual se refere o não poderá ser superior a 90 (noventa) 

dias.  

22.4 Nenhum  pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 

de preços ou correção monetária.  

22.5 É condição para pagamento do valor constante de cada nota fiscal/fatura, a 

apresentação de prova de regularidade com o FGTS, INSS, Receita Federal, Dívida 

Ativa da União, Estadual e Municipal.  

22.6 As medições dos serviços ocorrerão conforme a execução, entrega e aprovação dos 

serviços, e com valores de acordo com os apresentados pela empresa licitante na 

proposta de preço, cujo modelo se encontra no ANEXO I;  

23 DA HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS:  

23.1 Habilitam-se a participar da presente licitação, a (as) empresa (as), convidada (as), 

cadastrada (as) ou interessada (as), sendo considerada (as) habilitada (as) as 

apresentações das propostas de preços da (as) empresa (as) que apresentarem a 

seguinte documentação;  

23.2 A habilitação fica condicionada a regularidade social da empresa, conforme o artigo 

195, § 3º, da Constituição Federal de 1988;  

23.3 Habilitação Jurídica:  

a) Registro comercial, no caso de licitante empresário;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor na data da licitação, 
devidamente registrado,  em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
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sociedade por ações acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores, bem como de todas as alterações ou da  consolidação 
respectiva.  

c) Prova de dispor o licitante de autorização para funcionar no país, exclusivamente 
para empresas estrangeiras.  

  

23.4 Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

23.5 Para habilitação técnica das empresas quanto à qualificação técnica, exigir-seá, os 

seguintes documentos e comprovantes:  

Atestado(s) de Capacidade Técnica, listando o(s) respectivo(s) Atestado(s) da empresa 
concorrente, com apresentação do documento original (ou reproduzido por cópia reprográfica e por 
membro da comissão de licitações, mediante apresentação anexo dos originais), emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado nas entidades profissionais 
competentes e que atendam aos requisitos de capacidade técnica mínimos exigidos;  
  

O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica - ACT devem possuir descrição dos serviços, contendo, 
no mínimo, as seguintes atividades técnicas executadas: construção, reparo, reforma, montagem, 
instalação ou termo similar de obras ou serviços em edificações de uso comercial ou residencial 
acima de 50m².  

24 DISPOSIÇÕES GERAIS:  

24.1 Para maiores esclarecimentos e informações adicionais, contatar: GERÊNCIA  

DE MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS/ EMDUR – gmep.emdur@gmail.com/ (69) 
3224 6331, ou na Sede da EMDUR.  

   

Elaborado por:  

    

MAIARA MÁRJORE ROCHA PERES MARINI  

Chefia de Projetos/EMDUR.  

  

 Ciente e de Acordo:  

  

 PAULO RÉGIS AGUIAR MOITA  

Gerente de Manutenção de espaços públicos  

    

JOSÉ EDUARDO PIRES  

Diretor Técnico - Emdur  

  

RODOLFO JENNER DE ARAÚJO MOREIRA  

Diretor Presidente / Interino - Emdur  
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ANEXO I 

ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL 

DESCRITIVO 
 
 
 

Em razão do tamanho dos arquivos relacionados às PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO, ANEXOS DO PROJETO BÁSICO, considerado 
parte integrante do Edital, informamos que os mesmos poderão ser adquiridos junto ao edital, 
disponibilizados no Portal da EMRESA DE DESENVOLVIMENTO – EMDUR, 
http://www.emdurportovelho.com.br/ (link “Licitações”). ou juntamente à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/EMDUR, situada Av. Brasília, nº 1576 – Santa Bárbara, Porto 
Velho – RO, em dias úteis, de 08h às 14h (hora de Rondônia) sendo necessário o licitante interessado 
fornecer PEN DRIVE ou arquivo de mídia similar. 
 
Informo que as composições de custos unitários e demais documentos estão disponíveis para 
download no Google Drive, conforme link abaixo: 
 
https://drive.google.com/drive/folders/1tQFgvZOgaR4crJmYHRYCaQbbwpcy2mHf?usp=sharing  
 
 
 
 
 
RESSALTAMOS QUE É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE A CONFERÊNCIA DOS 
VALORES/QUANTITATIVOS E TODOS OS DEMAIS ASPECTOS DAS PLANILHAS INDICADA NO 
LINK COM OS DO EDITAL, POIS O FORMATO DISPONIBILIZADO É EDITÁVEL E NA CONVERSÃO 
PARA OUTROS FORMATOS PODERÁ OCORRER A SUPRESSÃO DE CÉLULAS E/OU 
ALTERAÇÃO DE LINKS E FORMULAS, MOTIVO PELO QUAL, QUALQUER INCOMPATIBILIDADE 
DAS PROPOSTAS APRESENTADAS EM RELAÇÃO AS PLANILHAS DO EDITAL QUE NÃO SEJA 
MERO ERRO FORMAL, SERÁ MOTIVO DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://drive.google.com/drive/folders/1tQFgvZOgaR4crJmYHRYCaQbbwpcy2mHf?usp=sharing
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ANEXO II DO EDITAL 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Banco: ______________Agência: _________Conta Corrente:_________ 

 

Endereço Completo com CEP: 

Razão Social da Empresa: 

Telefone: Responsável (Nome e cargo): 

E-mail: CNPJ: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA:  DIAS (MÍNIMO 60 
DIAS) 

PRAZO PARA ENTREGA: ---DIAS 
(MÁXIMO 10 DIAS), contados do 
recebimento da Nota de Empenho. 

Objeto:  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALO
R 
TOTA
L 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO 
DO PROJETO URBANÍSTICO E 
PAISAGÍSTICO DA PRAÇA VILA TUPI  

 

    

 
Valor total do ITEM (Escrever por extenso). 

 
–---------(Local), –------ de –--------- de 2024 

 

OBSERVAÇÕES:  

Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital de 

LICITAÇÃO EMDUR n° -----, e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços para o 

objeto do certame conforme valores e especificações técnicas. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 

técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir 

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 

deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o Contrato no 

prazo de terminado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes 

dados: 
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Declaramos ainda que, o Banco, a Agência e a Conta-Corrente, informados nesta 

proposta, serão únicos e exclusivos para todos os recebimentos relativos ao 

cumprimento das Obrigações Contratuais. (Conforme exigência da Lei Municipal nº 2016 

 

 

CARIMBO DO CNPJ: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

(CARIMBO OU NOME LEGÍVEL E CARGO, RG e  CPF) 
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ANEXO III DO EDITAL 
 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DA LICITANTE 

 
 
LICITAÇÃO EMDUR Nº ___/20__/CPL/EMDUR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DO 
PROJETO URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO DA PRAÇA VILA TUPI 
 
 

Para efeito de participação na LICITAÇÃO EMDUR em referência, declaramos que por meio da 
análise e exame da documentação integrante do EDITAL e de informações obtidas, sempre que 
necessário, tomamos conhecimento de todas as informações e das condições para o perfeito 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
Declaramos, ainda, que nosso preço ofertado contempla todas as obrigações decorrentes desse 
conhecimento, e que visitamos os locais das obras, tendo perfeito conhecimento das condições para 
sua execução. 
 
Declaramos ainda estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital e seus anexos. 
 
 
 
 
Porto Velho, _________ de _______________________, de 20___ 
 
 
 
 
 
 
______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da LICITANTE) 
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ANEXO IV DO EDITAL 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

LICITAÇÃO EMDUR Nº ___/20__/CPL/EMDUR 
 
_________________________________(Identificação completa do representante da licitante), como 
representante devidamente constituído de ______________________ (identificação completa da 
licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item _______(completar) do Edital 
_____________(completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) A proposta apresentada para participar da _______________________(identificação da Licitação) 
foi elaborada de maneira independente pelo ______________________ (Licitante) e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da _____________(Identificação da Licitação), por 
qualquer meio ou pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da _____________ (identificação da 
Licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da ______________(identificação da Licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da ______________(identificação da Licitação) quanto a participar ou 
não da referida Licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da ______________ (identificação da 
Licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da ______________ (identificação da Licitação) antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da ______________(identificação da 
Licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante de ________________ (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
Porto Velho – RO, _______ de _______________________ de _________ 
 
 
(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 
Observação: Esta declaração será confeccionada em papel timbrado da empresa e obrigatoriamente 
assinada pelo seu representante legal ou mandatário. 
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ANEXO V DO EDITAL 
 

PROCESSO Nº 00600-00017086/2024-17-e 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 
 

 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/EMDUR 
Av. Brasília, nº 1576 – Santa Bárbara, Porto Velho – RO 
CEP: 76.804-022 
 
 
 
LICITAÇÃO EMDUR Nº___/20__/CPL/EMDUR 
 
 

A empresa (nome da empresa._______________________________________), CNPJ 

nº.___________________________________,sediada (endereço 

completo____________________________________________________) declara, sob pena de 

rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requeridos no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, consoante o que se estabeleceu no art. 1º da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não tem em seus quadros de empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como não emprega menores de 16 anos, salvo nas condições de aprendiz, a partir de 

14 anos. 

 
Porto velho, ______de _________________________de ____ 
 
 
 
______________________________________________________ 
 
Nome a assinatura do representante da legal da empresa 
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ANEXO VI DO EDITAL 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
À 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO – EMDUR  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
LICITAÇÃO EMDUR Nº____/20__/CPL/EMDUR  
 
Prezados Senhores, 
 
Após cuidadoso exame e estudo do Edital da LICITAÇÃO EMDUR em referência, seus anexos e 
apensos, com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO URBANÍSTICO E 
PAISAGÍSTICO DA PRAÇA VILA TUPI 
 
Todos os documentos foram recebidos, incorporados ao Edital e levados em consideração quando da 
preparação da nossa Proposta. 

 
Nossa Proposta para execução do objeto do presente Processo Licitatório é R$_________ 
(_____________________________________), válida por um período de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua entrega na CPL/EMDUR. 

 
Obrigamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação em causa, a comparecer na data, horário 
e local estabelecidos pela CPL/EMDUR, para proceder à assinatura do Contrato. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Porto Velho/RO, _________ de ____________________ de ___ 

 
 
________________________________________________________ 
Nome da Empresa Licitante 
 
________________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
 
 
 

  



EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO VELHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

Av. Brasília, nº 1576 - Bairro Santa Bárbara, Porto Velho-RO 
CEP 76.804-490, (69) 3901-8600 

www.EMDURportovelho.com.br 

 

ANEXO VII DO EDITAL 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
LICITAÇÃO EMDUR Nº____/20___/CPL/EMDUR. 
 
A empresa __________________________________________________, apresenta a seguir, os 
dados de seu(s) representante(s) legal (is) para fins eventuais de assinatura de contrato. 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME(S): ______________________________________________________________________ 
CARGO(S): _____________________________________________________________________ 
NACIONALIDADE(S)_______________________ ESTADO CIVIL:__________ PROFISSÃO: 
______________RG: ___________________CIC: _____________________________________ 
RESIDÊNCIA (Domicílio): _______________________________________________________ 
 
DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO: 
 
RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________________ 
CNPJ N º:____________________ FONE: ________________ FAX: ____________________ 
ENDEREÇO COMERCIAL: 
__________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
 
Rua/AV.:__________________________________________________ N.º:______________ 
Município: _________________Estado: __________________CEP.:__________________ 
 
MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 
 
Conta-corrente: ________________Banco: ___________________Agência: __________ 
 
 
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade, e que na forma da lei, somos 
responsáveis por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 
   

 
Porto Velho, ______ de ___________________ de ____ 
 
 
 
__________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO VIII DO EDITAL 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 

LICITAÇÃO EMDUR Nº___/20___/CPL/EMDUR 
 

 
_____________________________________________________________________ 

(razão social da empresa) 
 
 

inscrita no CNPJ nº______________________________________________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
_____________________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ___________________________________________________ e do CPF nº 
______________________________________________, DECLARA, para fins do disposto no 
subitem 7.4 do Edital de LICITAÇÃO EMDUR Nº_____/20__/CPL/EMDUR sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014; 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, e Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 
4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei complementar 147 de 
07 de Agosto de 2014. 

 
________________________________________________ 
(Local e data) 
 
 
________________________________________________ 
(representante legal) 
 

 
OBS) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ANEXO IX DO EDITAL 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

 
LICITAÇÃO EMDUR Nº___/20___/CPL/EMDUR 

 
 

 
A empresa ________________________________________________________, inscrita no CPJ sob 

nº __________________________, sediada na cidade __________________, Estado 

de_________________________________, na Rua 

_______________________________________________________________________, Bairro 

______________________________, nº _______, CEP ___________-________, telefones: (    ) 

__________________, declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos de sua habilitação na presente LICITAÇÃO EMDUR, bem como, tem plena ciência da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Porto Velho, _____ de ___________ de ___ 

 

 
 

______________________________________ 
Assinatura 

 
________________________________________ 

Nome do Declarante 
 

________________________________________ 
Nº. Cédula de Identidade 
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 ANEXO X DO EDITAL 
 

 
 

MINUTA  CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. 000/20XX/GEJUR/EMDUR/RO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO – EMDUR E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICAM. 

 

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - EMDUR, Empresa Pública de Direito Privado do 

Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 04.763.223/0001-61, com sede na Av. Brasília, 

nº 1.576 – 78.916-800, nesta capital, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Diretor Presidente, Sr.GUSTAVO BELTRAME, brasileiro, documento de identidade RG nº 

28352599 SSP/RO, e inscrito no CPF nº 277.241.918-59 Diretor Presidente designado pelo Decreto 

Municipal Nº 6.938/I, de 10 de março de 2021, e de outro lado à empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA, com sede na  

XXXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX. Telefone: (XX) 

XXXX-XXXX. E-mail - xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada Sr.XXXXXXXXXXXXXX, sócio 

administrador, brasileira, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXX e CPF Nº XXX.XXX.XXX-

XX, firmam o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 0XX/2024/EMDUR, Processo 

Administrativo nº 02.41.00XXX/2024 no qual foi instaurado o procedimento licitatório do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 

PARA EXECUÇÃO DO PROJETO URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO DA PRAÇA VILA TUPI, têm 

justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas disposições da Lei n° 13.303/16, e suas 

posteriores alterações, bem assim, pelas demais normas jurídicas incidentes a este Contrato, 

mediante as cláusulas e condições adiante aduzidas as quais, mutuamente, outorgam e aceitam 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 

URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO DA PRAÇA VILA TUPI, o qual será de responsabilidade e 

obrigação exclusiva, da CONTRATADA, e deverá obedecer em sua totalidade às condições e 

estipulações estabelecidas neste negócio jurídico, no EDITAL DE LICITAÇÃ EMDUR nº 
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0XX/EMDUR/2024, mais especificamente no Termo de Referência, bem como nos demais elementos 

constantes no processo licitatório, integrantes e complementares deste Contrato, independente de 

translado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços contratados serão prestados e/ou fornecidos de acordo com as 

especificações técnicas e detalhamento dos serviços, conforme previstos no item 2 e subitens 2.1, 

2.2, 2.2.1 e 2.2.2 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

O presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, obtido através do “Menor 

Preço” no regime de execução CONTRATAÇÃO POR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: 

O valor total para o presente contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxxx), pela prestação dos serviços 

especificados na Cláusula Primeira e Parágrafo Único, de acordo com os preços unitários constantes 

da proposta vencedora parte integrante deste instrumento contratual, já incluídos no mencionado 

preço, todos os custos diretos e indiretos, bem como deveres, obrigações e encargos de qualquer 

natureza. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto do termo de referência, correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Empresa de Desenvolvimento Urbano:  

Fonte: 15.00 

PA: 02.41.15.451.275.1.473 – Urbanização e manutenção de espaço público do município de Porto 

velho e distritos. 

Elemento de Despesa: 44.90.51 – Obras e serviços de engenharia 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CONFORME ITEM 15 DO PROJETO BÁSICO 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

Os preços contratuais relativos ao objeto da contratação serão fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL, EXECUÇÃO, PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

CONFORME ITEM 04 DO DO PROJETO BÁSICO 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CONFORME ITEM 11 DO DO PROJETO BÁSICO 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

CONFORME ITEM 12 DO DO PROJETO BÁSICO 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ASSINATURA DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

CONFORME ITEM 13 DO PROJETO BÁSICO (ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRAT). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência deste CONTRATO será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura e 

obedecerá os termos Lei nº 13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

A rescisão das obrigações do contrato decorrente da presente licitação se processará de acordo com 

a Lei 13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES/SANÇÕES: 

CONFORME ITEM 20 DO DO PROJETO BÁSICO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO: 

É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

O presente CONTRATO será executado sob a égide da Lei Federal nº 13.303/2016 e do Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos da EMDUR, e subsidiariamente à Lei nº 8078/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor. Caso haja dúvidas decorrentes de fato não contemplados no presente 
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contrato, estas serão dirimidas segundo os princípios jurídicos, aplicáveis a situação fática existente, 

preservando-se os direitos da CONTRATADA, sem prejuízo da prevalência do interesse público. 

Parágrafo Único – O Termo de Referência dos autos do processo administrativo nº 00600-

00017086/2024-17-e (fls. XX/XX), é parte integrante deste contrato e seus termos devem ser 

rigorosamente obedecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

A publicação resumida do instrumento deste CONTRATO deverá ser providenciada pela Administração 

da CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do artigo 136 do Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da EMDUR. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE  

A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

não podendo ser arguida solidariedade da EMDUR, nem mesmo responsabilidade subsidiaria, não 

existindo qualquer vínculo empregatício entre a EMDUR e os empregados da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca do Município de Porto Velho/RO para dirimir quaisquer dúvidas, 

bem como para promoverem quaisquer ações que por ventura sejam necessários para o bom e fiel 

cumprimento do pacto ora celebrado, renunciando quaisquer outros por mais privilegiado que seja.  

E por estarem de acordo, é lavrado o presente CONTRATO em 03 (três) vias, de igual teor, o qual 

depois de lido e achado de acordo segue assinado pelas partes e por duas testemunhas que a tudo 

assistiram, extraídas as cópias que se fizerem necessárias. 

Porto Velho, XX de XXXX de 2024. 

 

 

GUSTAVO BELTRAME 

Diretor Presidente/EMDUR 

 

            

XXXXXXXXXXX XXXXXXXX 

CONTRADA 

 


